
    

 
 

 

 

 

Dr. Chacon, 212– Centro – CEP 29.500-000 – Alegre/ES 
licenciamentoambiental@alegre.es.gov.br 

                                                                                Visite o nosso site: www.alegre.es.gov.br 

 

LICENÇA ÚNICA Nº 016/2025 
 LU Nº 016/2025/CLASSEIII/SEMADS 

 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, no uso das atribuições que lhes são conferidas no art. 3° da Lei n° 

3.412 de 23 de janeiro de 2017, expede a presente LICENÇA ÚNICA, requerida através do Processo E-Docs n° 2025-595PL que autoriza a: 

 

EMPRESA / NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRE 

CNPJ / CPF: 27.174.101/0001-35 

ENDEREÇO DA ATIVIDADE: RUA FRANCISCO ARCON, BAIRRO BILAU, ALEGRE-ES 

COORDENADAS WGS 84: 24K 235.051,00 m E; 7.701.496,00 m N 

 

A EXERCER À ATIVIDADE: Implantação de obras de arte em estradas e rodovias já consolidadas ou licenciadas, sem intervenção em corpo hídrico. 

 

Esta LU é válida pelo período de 1.460 dias, a contar da data do recebimento, observadas as CONDICIONANTES discriminadas, bem como seus anexos que, 
embora não transcritos, são partes integrantes da mesma. 
 
 
Alegre - ES, 29 de abril de 2025. 

 
 

__________________________________________________________________________ 
GRAZIELA FERREIRA DA SILVA 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 
 
 
Porte do empreendimento: Grande. Potencial poluidor/degradador: Médio. Esta licença diz respeito aos aspectos ambientais e não exime das demais exigências 
legais. Integra a presente LICENÇA ÚNICA, 01 (um) anexo contendo 32 (TRINTA E DUAS) condicionantes que deverão ser cumpridas nos prazos estabelecidos. 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

GRAZIELA FERREIRA DA SILVA EMERICK
SECRETÁRIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

GSEMADS - SEMADS - PMAL
assinado em 30/04/2025 15:01:39 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 30/04/2025 15:01:39 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por THAMARA LINS BRAVO (SUPERINTENDENTE ADM M AMBIENTE E MOB SOCIAL - SAMAMS - SEMADS - PMAL)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-6784X1
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